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Exposí.ção de motivos

EXl11. Sr. Presídcutc da Republica-c-Cumpeíndo a auto­
rização dada pelo Congresso Nacional, venho tra.zer ao estudo
o á saucção de V. Ex. o projecto que dá novos regulamentos às
escolas proâssíonaes, modelando-as de conformidade com o que
neste assumpto se tem feito nas marinhas adeantadas, de ma­
neira 11 ministrar aos oftlciaes inferiores e praças, nestes es­
tabelecimentos, todos os conhecimentos technteos e praticas
exigidos hoje dos que são Incumbidos da dírecção o do mo­
vimento dos complicados apparelhos do moderno material
naval.

Para sua organização me aproveitei das disposições que nos
regulamentos mais antigos 11 expertencia demonstrou serem de
efflcacla na applicação, tendo o particular cuidado de elimí­
nar sempre do contexto dos mesmos tudo aquillo que não
pudesse 000001'1'61' estríctamcnte ao fim a que elles se pro ...
põem.

Procurei convergir os meus esforços para que, sob este
POU"GO de vista, a educação dada pelo ES)Gado ao pessoal encar­
regado do desempenho de seus serviços navaes se pautasse pelo
quo, com aproveitamento, teem feito as nações demais recursos
quo a nossa" organtsando programmas para cada, uma dessas
escolas, do aecôrdo com as ultimas transformações por que tem
passado este mesmo material.

Por elles estou certo de que ao maciuhelro, e sobretudo ao
inferior, será mais facíl a acquísíção dessa índívidualísação
teehníca, capaz de convertel-os, no momento opportuno, em
auxiliares preciosos dos ofâeíaes superiores do navio.

Coro esta. remodelação tive em vista elevar de muito o
nível da íustrueção a que teem todo o direito, pata o que agora
dellea se quer conseguir é essa. iniciativa intelltgente e vígo­
rosa tão precisa a quem, como elles, pelos conhecimentos
techuicos de que possam dispor (3 que os regulamentos a doere ..
tar-Ihes concedem, com extraor.dnarías vantagens, venham a se
encontrar em condições de tomarem decisões promptas em si­
tuação, porventura, embaraçosa,
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Acredito tCl' conseguido esse meu intento, e é por assim
pensar que, do esclarecido espíríto de V. Ex. venho solicitar o
prestigio da aeceítação do conjuncto dessas medidas, nelles por
miro empregadas, unicamente com este exclusivo fim.

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1907. - Alexan.drino de

Alencar &

Regulam.ento da Escola de Artilharia

CAPITULO I

DA ESCOLA E SEUS FI NS

Art. I , o A Escola de Artilharia tem por fim instruir e pre­
parar ofâcíaes e praças perfeitamente habilitados no manejo
dessa arma.

Art. 2. 0 A Escola de Artilharia poderá ser estabelacída
em terra ou a bordo de um navio para esse fim designado
pelo Ministro da Marinha, tendo no primeiro caso um navio a
ella ligado para nelle fazerem os alumnos o exercício de tiro
no mar.

Paragrapho unico, Si a escola for em navio, este terá
uma lotação fixada pelo Estado-Maior da Armada, de accôrdo
com o seu fim e com as exígeneías do serviço.

Art. 3.' A escola será provida de todos os elementos ne­
cessarias ao ensino segundo o que existe em estabelecimentos
congeneres nas marinhas do maior desenvoivimento.

Art. 4.' A escola ficará díreotamente subordinada ao
inspector das escolas profíssíonaes. autoridade por cujo inter­
media deverá corresponder-se o director ,com a Secretaria de
Estado e com o Estado-Maior da Armada sobre todos os tra­
balhos escolares e quaesquer outros assumptos que dependam
de resolução do Mmístro da Marinha.

Paragrapho unico, O ínspectoe das escolas profíssíonaes
deverá visltal-a, sempre que julgar conveniente avaliar do
aproveitamonto dos alumnos,

Art , 5. o Serão observadas na escola as disposições em
vigor na Armada, quanto ao serviço, ordem e disciplina,
exeeptuando-se, porém, as restrlcções estabelecidas neste re­
gulamento uaquillo que se referir ao ensino.




